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PROJETO DE LEI N° ............./2020 

 

 

CRIA A OBRIGATORIEDADE DA 

SOLICITAÇÃO DE EXAMES 

LABORATORIAIS PARA 

ACOMPANHAMENTO 

DIETOTERÁPICO PELO 

NUTRICIONISTA NO ESTADO. 

 

 

A Assembléia Legislativa decreta: 

 

Art. 1° -  Não se trata de diagnóstico, tratamento ou procedimento; a 

solicitação de exames para diagnóstico nosológico (doenças) é atividade 

privativa do médico.  

 

Art. 2º - Aos nutricionistas acrescentem ao pedido do exame uma justificativa técnica 

fundamentada que explicite a sua necessidade para a avaliação nutricional e 

acompanhamento do paciente e ofereça elementos para a deliberação do auditor do 

plano ou seguro de saúde quanto à autorização dos mesmos. 

 

Art. 3º -  O nutricionista deve considerar as diretrizes da Agência 

Nacional de Saúde Suplementar (ANS) com relação ao número de 

consultas estabelecidas pela cobertura obrigatória dos planos de saúde e 

as l imitações referentes aos exames laboratoriais.  
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Art. 4º - As operadoras de planos de saúde obrigam-se cobrir os exames laboratoriais 

necessários ao acompanhamento dietoterápico prescrito por nutricionistas, com justificativa 

técnica fundamentada. 

 

 Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa, 10 de Março de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

 

A regulamentação da solicitação dos exames laboratoriais necessários ao 

acompanhamento dietoterápico pelo nutricionista está estabelecida na 

Lei Federal nº. 8.234/1991, art. 4º.,  inciso VIII.   No entanto, a Lei 

Federal nº. 9.656/1998, que dispõe sobre planos e seguros de assistência 

à saúde, no art. 12, faculta a oferta, a contratação e a vigência dos 

produtos definidos no plano-referência com a exigência do inciso I,  

alínea “b” de que a cobertura de serviços de apoio diagnóstico, 

tratamentos e demais procedimentos ambulatoriais,  sejam solicitados 

pelo médico assistente.    

 

A exigência estabelecida vale para todos os profiss ionais de saúde, 

inclusive para o médico, que também depende da autorização do médico 

“auditor” do plano de saúde que autoriza ou não os procedimentos.  

 

Quanto ao nutricionista, a solicitação dos exames laboratoriais 

necessários ao acompanhamento dietoterápico é requisito essencial,  

inclusive para a prescrição dietética. Os exames integram a rotina das 

consultas nutricionais, quando estes ainda não estão disponíveis no 

prontuário, e trazem informações fundamentais para a avaliação do 

estado nutricional e ajuste dietoterápico, uma vez que complementam a 

anamnese, a antropometria e o exame clínico -nutricional.  

  

Não se trata de diagnóstico, tratamento ou procedimento; a solicitação de 

exames para diagnóstico nosológico  (doenças) é atividade privativa do 

médico.  
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A divergência estabelecida entre as empresas operadoras dos planos e 

seguros de assistência, os prestadores de serviço (no caso, o 

nutricionista) e o usuário consumidor da assistência suplementar é que as 

empresas não querem pagar os exames laboratoriais necessários para 

complementar o adequado atendimento. Apenas as empresas de auto -

gestão dos planos de saúde cobrem o pagamento desses exames.  

 

Recomendamos, ainda, que no início do atendimento nutricional, sejam  

esclarecidas essas condições a seus clientes/pacientes, de acordo com 

cada plano de saúde, com a patologia ou situação nutricional do 

indivíduo.  

 

A Justiça Federal julgou procedente o pedido do CFN feito na Ação Civil  

Pública (Processo nº 54588303.2010.4 .01.3400) que solicitava à ANS a 

atualização do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, a fim de que 

conste que o nutricionista pode solicitar exames laboratoriais necessários 

ao acompanhamento dietoterápico, com a consequente cobertura de 

pagamento pelos planos de saúde.  

 

Essa decisão assegura que TODAS as operadoras de planos de saúde 

devem cobrir os exames laboratoriais necessários ao acompanhamento 

dietoterápico prescri to por nutricionistas. Contudo, essa decisão ainda 

está pendente do julgamento fina l.  

 

Os clientes/pacientes também podem exercer a sua cidadania exigindo 

seus direitos junto aos órgãos de defesa do consumidor,  Ministério 

Público (promotoria de justiça), representações regionais da ANS ou 

constituindo defensores para a judicialização.  

 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

CASA DE EPITÁCIO PESSOA 
Gabinete do Deputado Jutay Meneses 

 

SAIBA MAIS:  

  Atendimento com nutricionista (Item 7): Item 90, do Anexo II – 

Diretrizes de utilização, da RN/ANS nº338/2013, de 21/10/2013: 

procedimentos e eventos de cobertura mínima.  

  Relação de Procedimentos  Laboratoriais: Pág. 79 – RN/ANS 

338/2013, de 21/10/2013.  

  Lei nº 

8.234/1991:   http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/1989_1994

/L8234.ht  

  Resolução CFN nº306/2003: 

http://www.cfn.org.br/novosite/pdf/res/2000_2004/res306.pdf  Disp

õe sobre cri térios para solicitação de exames laboratoriais, sem 

ainda listá-los.  

  Acompanhamento do processo (0054583 -03.2010.4.01.3400/TRF 1ª 

regiões):  http://goo.gl/0BVDlL 

  Lei nº 

9.656/1998.http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9656.htm  
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